
diário oficial Nº 35.094   75Segunda-feira, 29 DE AGOSTO DE 2022

resolve:
art. 1º instituir o centro de educação de Jovens e adultos  – ceeJa/saN-
tarÉM, localizado na  av. Brasilia, s/N -  Bairro do santíssimo - ceP: 
68010-630 Santarém/Pa Tel.: (93) 3523-1040, como Unidade Certifica-
dora do Exame Nacional  para Certificação de Competências de Jovens 
e adultos – eNcceJa/2022, dos Municípios de: altamira, itaituba, Monte 
alegre, Óbidos, oriximiná, Prainha e santarém.
Art. 2º  O participante do ENCCEJA interessado em obter o certificado de 
conclusão do ensino fundamental e ensino Médio ou a declaração parcial 
de proficiência deverá atender aos seguintes requisitos:
i - possuir no mínimo 15 (quinze) anos completos para o ensino funda-
mental e no minimo de 18 (dezoito) anos completos para o ensino Médio, 
na data de realização do exame, conforme estabelecem o § 1º e § 2º do 
art. 38 da lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
ii - atingir o mínimo de 100 (cem) pontos em cada uma das áreas de co-
nhecimento do exame;
iii - atingir o mínimo de 5,0 (cinco) pontos na redação.
Art. 3º Para obter a Certificação ou Declaração Parcial de Proficiência na 
área de língua Portuguesa, língua estrangeira Moderna, artes e educação 
física, o participante deverá atingir concomitantemente o mínimo de 100 
(cem) pontos na prova objetiva assim como o mínimo de 5,0 (cinco) pon-
tos na prova de redação em uma mesma edição do exame.
Art. 4º Para obter a Certificação ou Declaração Parcial de Proficiência na 
área de linguagens, códigos e suas tecnologias, o interessado deverá atin-
gir concomitantemente o mínimo de 100 (cem) pontos na prova objetiva e 
o mínimo de 5,0 (cinco) pontos na prova de redação.
art. 5º os candidatos legalmente habilitados deverão acessar o portal.
inep.gov.br/encceja para  imprimir o boletim de notas na página do partici-
pante, e para a impressão da Declaração de Certificação e/ou a Declaração 
Parcial de Proficiência deverão acessar o site: www.seduc.pa.gov.br aos 
candidatos que no ato da inscrição no exame solicitaram esta sedUc como 
instituição certificadora. Os certificados serão expedidos no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da data da solicitação.
art. 5º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 19 de agosto de 2022.
dÊ-se ciÊNcia, reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reGiNa celli saNtos alves
secretária de adjunta de ensino, em exercício

Protocolo: 845514
Portaria Nº 107 /2022 – GaB/saeN/sedUc
a secretária de estado de edUcaÇÃo, no uso de suas atribuições legais e,
 coNsideraNdo o disposto no decreto nº 6.317, de 20 de dezembro de 
2007, e a Portaria inep nº 986, de 21 de dezembro de 2017, e tendo em 
vista o disposto na lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Portaria 
Mec nº 458, de 5 de maio de 2020, que instituem o exame Nacional para 
Certificação de Competências de Jovens e Adultos (Encceja), na PORTARIA 
nº 147, de 4 de setembro de 2008, e o decreto Presidencial nº 9.432, 
de 29 de junho de 2018, edital 36, de 12 de maio de 2022 iNeP/Mec, 
torna pública a realização do encceja Nacional 2022, que dispõe sobre 
a Certificação do nível de Conclusão do Ensino Fundamental e do Ensino 
Médio ou Declaração de Proficiência, com base nos resultados do Exame 
Nacional (eNcceJa reGUlar e eNcceJa PPl) e resolução nº 001, de 5 de 
janeiro de 2010 do cee;
 coNsideraNdo a Portaria nº 008 de 21 de janeiro de 2022, que 
dispõe sobre a descentralização e desburocratização dos procedimentos 
administrativos, a fim de dar mais agilidade às demandas desta Secretaria 
de estado de educação – sedUc;
coNsideraNdo a adesão desta secretaria de estado de educação à cer-
tificação do Ensino Fundamental e Ensino Médio, com base nos resultados 
do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos 
- eNcceJa/2022, e ainda, os termos no processo n. 2022/716666.
resolve:
art. 1º instituir o centro estadual de educação de Jovens e adultos “Prof. 
luiz octávio Pereira” – ceeJa/Belém, localizado na av. Gentil Bittencourt 
s/n (atrás do colégio augusto Meira) Bairro são Bráz ceP: 66.090 - 150  
Belém/PA, como Unidade Certificadora do Exame Nacional para Certifica-
ção de competências de Jovens e adultos - eNcceJa/2022, dos Municí-
pios de: ananindeua, Belém, Breves,  Bragança, capanema,  castanhal,  
igarapé-açu, Marituba, salinópolis,  santa izabel do Pará,  são Miguel do 
Guamá, tomé-açu.
 Art. 2º O participante do ENCCEJA interessado em obter o certificado de 
conclusão do ensino fundamental e ensino Médio ou a declaração parcial 
de proficiência deverá atender aos seguintes requisitos:
i - possuir no mínimo 15 (quinze) anos completos para o ensino funda-
mental e no mínimo de 18 (dezoito) anos completos para o ensino Médio, 
na data de realização do exame, conforme estabelecem o § 1º e § 2º do 
art. 38 da lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
ii - atingir o mínimo de 100 (cem) pontos em cada uma das áreas de co-
nhecimento do exame;
iii - atingir o mínimo de 5,0 (cinco) pontos na redação.
 Art. 3º Para obter a Certificação ou Declaração Parcial de Proficiência na 
área de língua Portuguesa, língua estrangeira Moderna, artes e educação 
física, o participante deverá atingir concomitantemente o mínimo de 100 
(cem) pontos na prova objetiva assim como o mínimo de 5,0 (cinco) pon-
tos na prova de redação em uma mesma edição do exame.
 Art. 4º Para obter a Certificação ou Declaração Parcial de Proficiência na 
área de linguagens, códigos e suas tecnologias, o interessado deverá atin-
gir concomitantemente o mínimo de 100 (cem) pontos na prova objetiva e 
o mínimo de 5,0 (cinco) pontos na prova de redação.
art. 5º os candidatos legalmente habilitados deverão acessar o portal.
inep.gov.br/encceja para  imprimir o boletim de notas na página do partici-
pante, e para a impressão da Declaração de Certificação e/ou a Declaração 

Parcial de Proficiência deverão acessar o site: www.seduc.pa.gov.br aos 
candidatos que no ato da inscrição no exame solicitaram esta sedUc como 
instituição certificadora. Os certificados serão expedidos no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da data da solicitação.
art. 5º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 19 de agosto de 2022.
dÊ-se ciÊNcia, reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reGiNa celli saNtos alves
secretária de adjunta de ensino, em exercício

Protocolo: 845497

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

ato: Portaria nº 184/2022-cPsP
término de vínculo: 03/08/2022
Motivo: rescisão a pedido
Órgão: secretaria de estado de educação
Nome do servidor: aNtoNio Jose da silva oliveira
cargo: assistente administrativo
forma de admissão: temporário
ordenador: cleide Maria aMoriM de oliveira MartiNs
ato: Portaria nº 185/2022-cPsP
término de vínculo: 10/08/2022
Motivo: rescisão a pedido
Órgão: secretaria de estado de educação
Nome do servidor: reNato ferreira
cargo: Professor
forma de admissão: temporário
ordenador: cleide Maria aMoriM de oliveira MartiNs
ato: Portaria nº 186/2022-cPsP
término de vínculo: 16/08/2022
Motivo: rescisão a pedido
Órgão: secretaria de estado de educação
Nome do servidor: tHiaGo allaN riBeiro de oliveira
cargo: Professor
forma de admissão: temporário
ordenador: cleide Maria aMoriM de oliveira MartiNs

Protocolo: 845485

.

.

errata
.

errata ao Protocolo: 832265
contrato de Locação nº 140/2022– sedUc/ Manoel Maciel de Ma-
galhães sobrinho
onde se Lê
Manuel Maciel de Maganhães sobrinho
Leia-se:
Manoel Maciel de Magalhães sobrinho
Publicado no doe de nº 35.057 em 26/07/2022
ordenador: elieth de fátima da silva Braga/secretária de estado de educação

Protocolo: 845307
errata ao Protocolo: 819402
acordo nº 026/2022– sedUc/ associação de Pais e amigos dos 
excepcionais - aPae
onde se Lê
acordo nº 025/2022
Leia-se:
acordo nº 026/2022
Publicado no doe de nº 35.022 em 27/06/2022
ordenador: elieth de fátima da silva Braga/secretária de estado de educação

Protocolo: 845313
errata ao Protocolo: 841514
contrato de Locação nº 197/2022– sedUc/ Leonardo Leão Pinheiro
onde se Lê
cPf: 699.859.002-91
Leia-se:
cPf: 669.859.002-91
Publicado no doe de nº 35.082 em 19/08/2022
ordenador: elieth de fátima da silva Braga/secretária de estado de educação

Protocolo: 845310

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo: 5
contrato: 268/2017
objeto do contrato: locação de imóvel, para funcionamento da 13º Ure, 
localizada no município de Breves (Pa).
objeto do aditivo: alterar a cláusula oitava – da vigência e da Prorroga-
ção, prorrogando sua vigência por mais 12 (doze) meses.
dispensa de licitação: 013/2017 - Nlic/sedUc
dotação orçamentária:
fonte: 0102. Produto: 2795. ação: 232093 funcional Programática: 
16101.12.122.1297 Projeto/atividade: 8338 Natureza da despesa: 339036.
Partes:
locatária: secretaria de estado de educação /cNPJ. 05.054.937/0001-63, 
com sede na rod. augusto Montenegro – Km 10, s/n, ceP.: 66.820-000, 
tenoné, Belém/Pa.
locador: Marcondes ivo teixeira Mainardi, cPf n° 642.319.682-68, resi-


